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1. Das titulações 

 
1.1. GMS, obterá o título de GRANDE MESTRE SERGIPANO o enxadrista 

que: 

 

1.1.1. Atingir 2400 de rating FSX em qualquer ritmo; 

 

1.1.2. Figurar entre os 3 primeiros colocados, ao menos quatro vezes, na 

categoria Absoluto de algum dos seguintes campeonatos: 

 

1.1.2.1. Campeonato Sergipano Blitz; 

 

1.1.2.2. Campeonato Sergipano Rápido; 

 

1.1.2.3. Campeonato Sergipano Absoluto; 

 

1.1.2.4. Campeonato Sergipano de Equipes; 

 

1.1.2.5. Campeonatos em que os membros da diretoria da Federação 

Sergipana de Xadrez decidam incluir para composição de norma; 

 



1.1.3. Conquistar por duas vezes o Campeonato Sergipano Absoluto ou 

conquistar três títulos nos campeonatos do item 1.1.2; 

 

1.1.4. É necessário cumprir o item 1.1.1 e item 1.1.2 ou 1.1.3 para a 

obtenção  da titulação de GRANDE MESTRE SERGIPANO ; 

 

1.1.5. A aplicação do item 1.1.2 será retroativa, ou seja, os campeonatos 

ocorridos antes da data de divulgação desse documento serão válidos para 

compor a norma. 

  

1.2. MSE, obterá o título de MESTRE SERGIPANO, o enxadrista que: 

 

1.2.1. Atingir 2300 de rating FSX em qualquer ritmo; 

 

1.2.2. Figurar entre os 3 primeiros colocados, ao menos duas vezes, na 

categoria Absoluto dos campeonatos do item 1.1.2; 

 

1.2.3. Conquistar o Campeonato Sergipano Absoluto ou conquistar dois 

títulos nos campeonatos do item 1.1.2; 

 

1.2.4. É necessário cumprir o item 1.2.1 e o item 1.2.2 ou 1.2.3 para a 

obtenção  da titulação de MESTRE SERGIPANO. 

 

1.3. CMS, obterá o título de CANDIDATO A MESTRE SERGIPANO o 

enxadrista que: 

 

1.3.1. Atingir 2200 de rating FSX em qualquer ritmo; 

 

1.3.2. Figurar entre os 5 primeiros colocados, ao menos uma vez, na 

categoria Absoluto dos campeonatos do item 1.1.2; 

 



1.3.3. É necessário cumprir o item 1.3.1 e o item 1.3.2 para a obtenção  da 

titulação de CANDIDATO A MESTRE SERGIPANO. 

 

1.4. MJS, obterá o título de MESTRE JÚNIOR SERGIPANO o enxadrista 

que: 

1.4.1. Atingir 2100 de rating FSX em qualquer ritmo; 

 

1.4.2. Tiver 18 anos ou menos; 

 

1.4.3. No ano em que o enxadrista completa 19 anos, perderá a referida 

titulação; 

 

1.4.4. Caso o enxadrista conquiste o título na categoria sub-16 ou sub-18 do  

Campeonato Sergipano de Categorias, receberá a titulação de MESTRE 

JÚNIOR SERGIPANO mesmo que não tenha conquistado a pontuação do 

item 1.4.1; 

 

1.4.5. É necessário cumprir ambos os itens 1.4.1 e 1.4.2 para a obtenção  da 

titulação de MESTRE JÚNIOR SERGIPANO ou cumprir o requisito do item 

1.4.4. 

 

1.5. MMS, obterá o título de MESTRE MIRIM SERGIPANO o enxadrista 

que: 

 

1.5.1. Atingir 2000 de rating FSX em qualquer ritmo; 

 

1.5.2. Tiver 14 anos ou menos; 

 

1.5.3. No ano em que o enxadrista completa 15 anos, perderá a referida 

titulação; 

 



1.5.4. Caso o enxadrista conquiste o título na categoria sub-8, sub-10, 

sub-12 ou sub-14 do  Campeonato Sergipano de Categorias, receberá a 

titulação de MESTRE MIRIM SERGIPANO mesmo que não tenha 

conquistado a pontuação do item 1.5.1; 

 

1.5.5. É necessário cumprir ambos os itens 1.5.1 e 1.5.2 para a obtenção  da 

titulação de MESTRE JÚNIOR SERGIPANO. 

 

1.6. MFS, obterá o título de MESTRE FEMININA SERGIPANA a enxadrista 

que: 

1.6.1. Atingir 2150 de rating FSX em qualquer ritmo; 

 

1.6.2. Ser pessoa do gênero feminino; 

 

1.6.3. É necessário cumprir ambos os itens 1.6.1 e 1.6.2 para a obtenção  da 

titulação de MESTRE FEMININA SERGIPANA. 

 

1.7. MSHC, obterá o título de MESTRE SERGIPANO HONORIS CAUSA o 

enxadrista que: 

 

1.7.1. Contribuiu ativamente para a promoção do xadrez no estado de 

Sergipe; 

1.7.2. A avaliação para conceder a referida titulação ficará a critério dos 

membros que compõem a diretoria da Federação Sergipana de Xadrez. 

 

1.8. Campeonatos online não serão válidos para compor norma.  

 

2. Da variação de rating 

 

2.1. A variação de rating do enxadrista será k = 1 nas seguinte situação: 

 



2.1.1. Em torneios que só contenham atletas com idade menor ou igual a 18 

anos e o jogador possua rating superior ou igual a 2100; 

 

2.2. A variação de rating do enxadrista será k = 5 na seguinte situação: 

 

2.2.1. Em torneios que só contenham atletas com idade menor ou igual a 18 

anos; 

 

2.3. A variação de rating do enxadrista será k = 10 na seguinte situação: 

 

2.3.1. O enxadrista possua rating igual ou superior a 2400 pontos; 

 

2.4. Nas demais situações, a variação do rating do enxadrista será k = 20. 
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